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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  as seguintes irregularidades:acolho e ratifico

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação

    - Tópico  - (art.167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964) 3.1.3.1.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167,

    - Tópico  - II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

2) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Remanejamento, transposição e transferência de créditos orçamentários, no valor total de R$ 1.422.564,24,

  - Tópico - acima dos limites estabelecidos na Lei nº 504/2021. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do

TCE-MT).

3.1) Existe divergência entre o valor do orçamento final quando se compara o constante no Balanço Orçamentário

  - Tópico - da prefeitura com o informado no sistema Aplic. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

É o despacho.

Página 1 de 2
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EFP4W0.



Em Cuiabá-MT, 21 de Julho de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

FELIPE FAVORETO GROBERIO

SECRETARIO
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